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MUNICIPIO DE EURITIS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

Autógrafo ne 94412O25

Projeto de tei Ne 05u2025
Mensagem de tei Nc 685/2025

Autoria: Poder Executivo Municipal

"Autorizo o Executivo Municipol o
eÍetuor o olteroção do Emendo
lmpositivo 006/2024 e dô outros
ptovidêncios'

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições que lhes conferidas
por lei. Decreta a seguinte:

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a

Emenda lmpositiva ns 0O6/2024, no valor de RS 15.000,00 (quinze mil reais),

anteriormente destinada à Secretaria Municipal de Agricultura para repasse financeiro
destinado à inseminação artificial em tempo fixo (IATF) de genética leiteira.

Art. 2e A Emenda lmpositiva ne 00612024 passa a ter a seguinte destinação:
l- R$ 10.(x)0,ü, (dez mil reaisl para a Secretaria Municipal de Agricultura,

destinados ao repasse financeiro para aquisição de material de consumo (material
para construção) para a edificação de uma cozinha na Associação dos Produtores

Rurais Bons Amigos C-50;

ll - RS 5.ilr0,00 {cinco mil reaisl para repasse financeiro à Associação de Mães

e Amigos dos Autistas de Buritis - AMAAB, para aquisição de material permanente.

Art. 3e Fica alterada a Lei ne 2.116, de 16 de dezembro de 2024 - Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, no que tange à Emenda lmpositiva
ne OO6/2024.

Art.4q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Vereador Presidente lvan
Carlos Dutra, aos onze dias do mês

de Março do ano de dois mil e vinte e

cinco.

os

Presidente
lva

mara tipal de Buritis


